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«EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NP, 02*2523

CONTRATO NP, 164/2023 U U L U O Ü
o

COW7RA7TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS,
QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM LADG, O MUNICÍPIO DE

SGBRADÍMHWBA E, DO OUTRO, Â EMPRESA ANDRÉ
NILSON êfENQES AMBftABE OTIÜOiSfSM, NA FORMA

ABAIXO.

O MUNICÍPIO DE SOBRAOINHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Av. José Bafbíno de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA. inscrito no CNPJ sob o n°

16.444.804/0001-10, neste ato repressrrtado pelo Excelentíssimo Senhor Prefstto, REGiS CLEJW8

SAMPAIO BENTO, inscrito no CPf tf 002,905.395-10, portador da Carteira de Identidade n°
866398970 SSP/BA. doravante denominada CONTRATANTE 8, do outro lado, a empresa ANDRÉ

NILSON MENDES AHDRADE 070606505M, psssoa jurídica, inscrito no CNPJ sob o tf.

33,875.870/0001-10. com ssde na Travessa da Lavanderia, 1025, Alto da Maraviiha. Jyazeiro-BA.

CEP: 48.900^89, neste ato representado pelo Senhor ANDRÉ MLSGM tÉEUDES ANDRADE,

administrador» mscrito no CPF sob o n,° ■ 070.608,505-04, doravante simplesmente denominada
CONTRATADA, ajustam e celebram entre si a presente contratação direta em virtude da

inexigibldadê de Sdfaçôo com fulcro no ar!. 25, inc. lii. Lei Federa! n3, 8.686/93 - Diploma das

licitações e Contratos Adínimslraíiyos, que se legerá jaeSas cláusulas aisaixo pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA «EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

1,1 O presente contrato tem sua celebração calcada na Inexigibjlidade de Licitação tombada sob o n°
029/2023, nos termos do art. 25, inc. ili, da Léi M8. 8.888/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEStJMDÃ - DO OBJETO

2.1. O presente contrato tem como OBJETO a prestação de serviço, peto CONTRATADO à
CONTRATANTE, do seguinte serviço de apresentação artística;

-cio Artista "ANDRÉ MEKDES", com todos os seus integrantes, no dia 03IOS/2023 cora duração de
§1hfS©mifi - atração a se apresentar no tradicional evento denominado como "forro do Vaqueiro'",
estando em sua 19* edição,

PftRÃGRAfG ÚMtCO - Os serviços referidos no capyt da presente ciáusula são inerentes à função do
CONTRATADO, que, portanto, ttâo poderá transferir sua execução para outrem.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS SERVfÇOS A SEREM PRESTADOS

3.1. O CONTRATADO ss compromete a realizar a apresentação da Banda em OfhOÕmin (uma horaj
cie duração, na sede do Município de Sobradinho/BA.

3.2. Caso ocorra aígum impedimento à realização do show, ligado a caso fortutto ou a força maior, as
partes deverão pactuar outra data ou proceder à devolução do valor integral.

PARÁGRAFO ÚNICO - A qualidade artística da apresentação ficará sob inteira >esponsabiiidade do
CONTRATADO, sob pena de incorrer em multa contratual, devidamente tsefínsda nesse instrumento
sem prejuízo as demais sanções legais,
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS

4.1. A vigência dó presente cofítraío terá teimo inicial na data de sua assinatura © termo final em W de

setembro de 2023,

4.2. Ã prestação dos serviços tem início após o recebimento da Ordem de Serviço ou documento

equivalente autorizando a Contratada, devendo executar em conformidade som a programação do

evento, nas datas e horários designados na programação.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS
5,1 O vaior gioba! do contrato importa em R$ 10,080,08 fdez mif reais), o qua! será pago em

conformidade com a dáusuia oitava que segue, mediante autorização realizada pe!a Secretaria

Municipal de Turismo, Cultura e Esporte.

5.2, Nos valores contidos na presente eiáusyla estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a

perfeita execução do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e

trabalhistas, as eofitrtoyfções fiscais, transporte & ssguro, b&m como as despasas diretas & indiretas ©

quaisquer outras necessárias a total da prestação de serviços.

CLÁUSULA SEXTA-DO REAJU8TAMENTO DO PREÇO

6.1.0 preço dos serviços descritos na cláusula segunda nio será reajustado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PASAMEUTO

7.1. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Note Fiscal de Serviços a quaf deverá

ser aprovada, obrigatoriamente, pelo servidor competente da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura

e Esporte de Sobradinho/BÂ, que atestará a execução do fornecimento realizado, conforme as suas

necessidades.

7.2, O pagamento da quantia referida no caput da Cláusula Quinta, será pago da{s) seguinte(s)

formais):

Â - Depósito bancário na Açênaa 1007 - Banco fiaú - Conta Carente n". 933304, em nome da

empresa ANDRÉ NILSON MENDES ANDRADE Q7Ü6G650504. &m 02 {duas) parcelas da seguinte

maneirai A primeira parcela será §0% (cinqüenta por cento} do valor total, correspondente ao

valor de R$ 5,000h00 feineo mil reais) precedendo a data da apresentação e §0% {cinqüenta

cento por cento) do restante do valor, correspondente a R$ 5.000,00 itín&i mli reais} posterior â

apresentação, mediante apresentação da Nota Fiscal.

CLÁUSULA O1TA¥A - DAS OBRISAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. O CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao CONTRATADO iodas as condições necessárias

ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente contrafação, consoante estabelece a

Lei no 8.866/93.

1.2. Fiscaikar e acompanhar a execução do objeto contratual.

8.3. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

8.4. Providenciar os pagamentos ao CONTRATADO, à vista das Notas Fiscais devidamente atestadas

peto setor competente.

RífiiS a £*'¥<■ " *- -

SAMP/MO „> _ .. , - - -
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8 S A mídia uBizada pela CONTRATANTE para fins exclusivos de divulgação do evento, aqui fezendo
uso de quaisquer dos direitos personalíssimos do artista da CONTRATADA íimaaem som
instrumental som da voz e nome artístico), poderá ser veiculada por quaisquer meios ou suportes
(foaro ou digrtal) desde que, sem finalidadexomercial e/ou exploração/venda de Intervalos pubiSios
nem tampouco direito a qualquer reexibiçâo, fevorifaçâo oy raputeiLamerto do referido puM1Ci!anos'
conteúdo» nem direito a hcspedagsm do conteúdo na página oficiai áo CONTRATANTE após o evento.

der^ponsabiüdadedo CONTRATANTE o pagamento das despesas referente às Licenças
.. em esoecias. o recofhimento da taxa do ECAD de forma antecipada! no. ■

f^S3^™^,^ mm° SmS coiaborarc!es e Propostos, comprometem-se a observar 8
o»<fem da grade musical do Evento, ou seja, ebservar o horário de inicio da apresentação mumcM bem
como o respectivo tempo cie dyraçao de cada artista, em especial, do artista da CONTRATADA S
ííSf olü a apresentado desta realizar qualquer inteirupção, seja de qualidade político

^J^l^ 9aÇa0 de marcas/ProíJttos «/ou serviços de patrocinadores do Evento ou da

CLÁUSULA NONA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9/1. Os serviços «atentes neste contrato serão iscaíizados pelo servMor: Joeiton Morais dos
Anios, matncata «• 15098 que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e quluerTÍo S
orientação geral controle e fiscaizaçio da execução contratual. qu<«quer ação a.

PRIMEIRO - Á Fiscalização cmnmlB, entre outras atribuições-
nCorítfaíâda e sef P«VJtos. ou obter da Administração, tempestivamente, todas as

p necessárias ao bom andamento áesíe contrato e anexar aos autos do proces?
cmmspmáente, cópia ttes d^iimentos escritos que comprovem esses soiclaSL dfp^ovSênS
II - acompanhar o serviço e atestar seu recebimento definitivo-
!!! - encaminhar a Secretaria Municipal de Fazenda e Administração os documentos que relacionem as
importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamZi

Â açio da Rscafeaçâo

CLÂÜSOLA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

conforrnidatfe com as coitííçôes e prazos estabelecidos peto

10.2. Manter, durante toda a execução do contato, compatibilidade eom as obrigações assumidas;

apontadas

104. Arcar cam eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros provocados
SrX' irre°Ulandade 0WBalkta eXd™ S -«vadamente -usados peSJíS^L

10.5. Substituir, úe forma imediata e às suas expensas, os produtos e'ou .eaüza.*
aos servas, os quais nâo estejam «, condições adequadas de t^
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necessidades da Administração, af3ôs o fornecimento e/ou prestação dos serviços estejam em
conformidade com as exigências do Contratante.

1Ô.6. Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e indiretas de caráter
trabalhista, prewdenciáriõ e tributário decorrentes do presente contrato, exclusivamente inerentes ã sua

10.7. Oferecer garantia dos serviços prestados que não poderá ter duração inferior a do prazo
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRiMEJRA - DAS SANÇÕES A0MKR8TRAHVA3

11,1, Pela «execução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar ao Contratado, as s&guirtes sanções:

a) advertência:

b) multa:

(L_ _., . b'1^ Muia * 10% ídez P°r cent°) sobre ° valor contratado, em caso de recusa éü
mr CON1 RATADO era assinar o contrato dentro do prazo de 10 (dez) dias ateis, contados da data da

notificação festa peia Prefeitura Municipal de Sobradirtho/BA;

b.2) Moita de 2% (dois por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou condição prevista
no contraio aplicável sobre o valor apurado para pagamento no mês em que se verifique a ocorrência
faltosa;

b.3} Multa de 0,3% (três décimo por canto} sobre o valor do contrato, por
não executar a execução na forma pactuada;

b.4) Os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontadas ex-offício do
CONTRATADO, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito ern seu fava- que
mantenha junto a Prefeitura Municipal ds Sobradhho/BA, independente de notificação ou irterpeiaçâo
judicial ou extrajudicial;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contatar
com a Administração, peto prazo de até 2 (dois) anos;

d) Declaração de inkfoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbica
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou atê que a contratante promova sua

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRATUAL
12.1. O instrumento contratual firmado em decorrêneia da presente contratação poderá ser rescindido
de conformidade com o disposto nos arte. 77 a 80 da Lei no 8.686/93.

12.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I. da Lei no 8.8Ô6/93
âo Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos i a IV, parágrafos to a 4o da
Lei citada.

CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA - BAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

13.1. As despesas decorrentes deste amteto sario consignadas nas segyintas dotações
orçamentárias, para as unidades gestoras abaixo relacionadas:

S&cmtaria: 02Ô8- Secmtaría fflunic. De Turismo, Cultura e Esportes
U»#dâde.* Q208001 - Fundo Municipal da CuStura

Pronto/Atividade: 13.392.005.2.084-Gemntíamenío Eventos Cultura®
EÍ0mmntG de Despesa: 3,3.90.39.00 - Pmstsção de smvíçqs - Pessoa Juiláca
£»»**»- 150Ú00Õ0
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à rvwTDATAr™ r fm Pm0m d0 dBP°8to âcillia' compromeíe-se o CONTRATANTE de enviar
a CONTRATADA, no ato da assinatura desfg avança, a cópia do «feio acerca da reserva orçamentária
vinculado ao serviço defado neste contrato (Cláusula Segunda), atestado e expedido petowderSS
de despesas competerte do CONTRATANTE, para ftis de conferência da CONTRATADA mmJ

CLÁUSULA DÉCiMA QUARTA - DO FORO
14.1 fica slefío o foro da Comarca de Sobradinho, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas ou
gestões decorrentes «teste cordato, com renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que possa

E assim, por estarem justos, contratados e de pleno acordo mm a disposto neste instrumento
em U4 (três; vias ae igual teor e forma, na

Sobradinho/BA, 18 de agosto de 2023.

MÜNICiWO D£ SOBRADIMHCffiF"
REÕIS CUEIWS SAMPAIO BENTO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

ANDRÉ MILSÕllpÍÍK*ÃlÍRÃDE87«ÍÍ5iIi4
André Hiison Mendes Andrade

fte

CONTRATADA

Testemunhas:

Morns:

CPF/MF:

2.

CPF/MF;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
taaá|fir Estado da Bahia

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO

N9 164/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

CONTRATADO: ANDRÉ NILSON MENDES ANDRADE 07060650504, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
33.675.870-0001-10.

OBJETO: apresentação artística de "André Mendes", com todos os seus integrantes, no dia 03/09/2023 com

duração de OlhOOmin - atração a se apresentar na tradicional evento denominado como "Forró do Vaqueiro",
estando em sua 19a edição.

RAZÃO DE ESCOLHA: artista consagrado pela opinião pública.

VALOR GLOBAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais).

BASE LEGAL: art. 25, inc. III, da Lei 8.666/93.

Sobradinho/BA, em 18 de agosto de 2023.

PUBLICAÇÃO:

Certifico que cópia deste documento foi publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, nos
termos da Lei Orgânica Municipal, na data abaixo.

Sobradinho/BA, em 18 de agosto de 2023.

Prefeito Sfiunisipsi de Stftíraujüh>fía
PüBLSCáSO HQ MURAI
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INEXIGIBILIDADE N°. 029/2023 - RATIFICAÇÃO DE PARECER

Ratificação de parecer da inexigibilidade n°. 029/2023 - Proc. Adm. n° 116/2023. Objeto: Prestação de

serviços artísticos do artista "ANDRÉ MENDES" destinada às apresentações a serem realizadas na 19a

edição no evento tradicional "Forró do Vaqueiro" do Município de Sobradinho/BA, integrante do

Calendário Cultural Municipal. Contratada: ANDRÉ NILSON MENDES ANDRADE 07060650504,

inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 33.675.870/0001-10. Valor global: R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Ratificado em: 18/08/2023. Régis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO 164/2023

Contrato n° 164/2023. Proc. Adm. n°. 116/2023. INEXIGIBILIDADE n° 029/2023. CONTRATANTE:

Município de Sobradinho/BA. CONTRATADA: ANDRÉ NILSON MENDES ANDRADE 07060650504,

inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 33.675.870/0001-10. ASSINATURA: 18/08/2023. OBJETO: Prestação

de serviços artísticos do artista "ANDRÉ MENDES" destinada às apresentações a serem realizadas na

19a edição no evento tradicional "Forró do Vaqueiro" do Município de Sobradinho/BA, integrante do

Calendário Cultural Municipal. VALOR GLOBAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais). VIGÊNCIA: até

30/09/2023.

Este documento esto disponibilizado no site sobradinho.ba.gov.br ATftpt^CTlSOr

Documento ctisinatfo digitairnenie conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui o infraesirutwa de Chaves Públicos Brasiioiro - íCP-BtoíI


